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“Requer o estudo para Realização de uma feira de abasteci-

mento de frutas, horte - frutas, açougue, entre outros próxi-

mo ao Estádio Bichinho Vieira”. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goi-

ás. 

Usando de minhas prerrogativas regimentais, fundamentadas no Regimento 

Interno que faz Regulamentação esta Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, inciso I, requei-

ro de vossa excelência que seja oficiado o Prefeito Municipal na pessoa do senhor Gilmar Alves 

da Silva e o Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente o Senhor João Batista Vale-

riano dos Passos solicitando dos mesmos que seja feito um estudo com a finalidade de possivel-

mente ser realizada uma Feira de Abastecimento de Frutas, Verduras, carnes e peixes, outros 

derivados advindos dos produtores do município de preferência que sejam nas 5ª feiras no perí-

odo noturno próximo ao Estádio Bichinho Vieira pois será importante para todos daquela regi-

ão, considerando que as feiras realizadas nas quartas, sextas feiras e terças-feiras, são realizadas 

na praça do circo, em frente o parque de exposição, e na praça coronel Jacinto Honório, dificul-

tando uma grande parte da população residente nos bairros Morumbi, Conjunto Rio Preto, Ta-

lismã, Vitoria, Morada Nova, Primavera, de frequentarem as feiras, principalmente aqueles que 

não possuem nenhum tipo de veiculo de transporte.  

Por outro lado, a iniciativa também é considerada importante, tendo em vista 

que valorizará os comerciantes e pequenos produtores de nossa cidade.  

Nestes termos, pede deferimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 05 dias do mês de 

Abril  de 2019 

VALDIVINO DUARTE DE OLIVEIRA 
Vereador 


